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Art. 24 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 02 de dezembro 

de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 11.034, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autora: Deputada Janaina Riva

Dispõe sobre a fixação de cota, nos 
concursos públicos do Estado de Mato 
Grosso, às pessoas com síndrome de Down.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição conferida pelo art. 42, § 
8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei fixa cota reservada às pessoas com síndrome de 
Down nos concursos públicos do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Fica reservado o percentual mínimo de 2% (dois por 
cento) das vagas de seu quadro de pessoal, destinadas às pessoas com 
deficiência, nos termos do art. 37, VIII, da Constituição Federal, para serem 
preenchidas por pessoas com síndrome de Down, com nível de cognição 
compatível com a atividade.

Parágrafo único Para o efeito do disposto neste artigo, 
as vagas não preenchidas por pessoas com síndrome de Down serão 
utilizadas por pessoas com outras deficiências.

Art. 3º O processo seletivo das pessoas com síndrome de Down 
far-se-á por meio de sistema diferenciado e de critérios especiais estabe-
lecidos por equipe multiprofissional, com assessoria das instituições de 
amparo ao excepcional de reconhecida especialidade na temática.

Art. 4º Os departamentos de recursos humanos e de saúde dos 
órgãos empregadores e o especialista indicado pela equipe multiprofissio-
nal farão a avaliação do candidato, segundo as exigências do cargo a ser 
preenchido e as atividades a serem desenvolvidas no exercício do serviço 
público.

§ 1º A pessoa com síndrome de Down poderá recorrer, por 
meio de representante legalmente constituído, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da decisão denegatória.

§ 2º O recorrente terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
comprovar a adequação e aptidão ao exercício do serviço para o qual foi 
indicado, mediante acompanhamento dos departamentos e do especialista 
referidos no caput deste artigo.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 02 de dezembro 

de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 11.035, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autor: Deputado Eduardo Botelho

Dispõe sobre o oferecimento de atendimento 
psicológico ou psicopedagógico nas 
escolas públicas e privadas do Estado de 
Mato Grosso e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição conferida pelo art. 42, § 
8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º As instituições de ensino públicas e privadas oferecerão 
atendimento psicológico ou psicopedagógico, individual ou coletivo, para 
estudantes e profissionais da educação, nos contextos pessoal, pedagógico, 
social e familiar.

Art. 2º O atendimento de que trata o art. 1º será realizado por 
profissionais, que elaborarão seus planos de trabalho em conjunto com as 
instituições de ensino.

Art. 3º Esta Lei será regulamentada nos termos do art. 38-A da 

Constituição Estadual.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 02 de dezembro 

de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 11.036, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autor: Deputado Sebastião Rezende

Torna obrigatória a fixação de cartazes em 
todos os guichês das rodoviárias ou esta-
belecimentos que comercializem passagens 
terrestres intermunicipais no Estado de 
Mato Grosso, com informações da Lei nº 
10.320, de 21 de setembro de 2015, regu-
lamentada pela Resolução nº 011/2015 da 
AGER/MT, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição conferida pelo art. 42, § 
8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigatório, em todos os guichês de rodoviárias e nos 
estabelecimentos que comercializem passagens terrestres intermunicipais 
no âmbito do Estado de Mato Grosso, a fixação de cartazes visíveis ao 
consumidor com a seguinte informação: “Todo idoso maior de 60 (sessenta) 
anos, aposentado ou não, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, tem direito ao desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, 
no valor das passagens, no transporte intermunicipal de passageiros para 
os demais assentos, estando as duas poltronas gratuitas ocupadas (Lei nº 
10.320/2015 e Resolução nº 011/2015-AGER/MT).”

Art. 2º Os cartazes deverão ser confeccionados obedecendo ao 
formato de 500mm x 800mm (quinhentos por oitocentos milímetros), com 
letras que garantam ampla visibilidade aos frequentadores.

Art. 3º A não obediência ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator 
às penalidades presentes no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 02 de dezembro 

de 2019.
Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 11.037, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autor: Deputado Dr. João
Dispõe sobre o dever de afixar placas ou 
cartazes em locais visíveis e de fácil acesso, 
em todos os órgãos públicos do Estado de 
Mato Grosso, para divulgar o direito a não 
obrigatoriedade de reconhecimento de 
firma e autenticação de cópias em cartório, 
para utilização em atos e procedimentos 
administrativos, conforme Lei Federal nº 
13.726 de 8 outubro de 2018.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição conferida pelo art. 42, § 
8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os guichês de órgãos públicos, no âmbito do 
Estado de Mato Grosso, devem divulgar amplamente, por meio de placas 
ou cartazes em locais visíveis e de fácil acesso, o direito a não obrigatorie-
dade de reconhecimento de firma e autenticação de cópias em cartório, para 
utilização em atos e procedimentos administrativos, conforme Lei Federal 
nº 13.726, de 8 outubro de 2018, que “Racionaliza atos e procedimentos 
administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação”.

Art. 2º A publicidade referida no art. 1º desta Lei trará o seguinte 
texto: “É dispensada a exigência, conforme art. 3º e § 1º da Lei Federal nº 
13.726/2018 de:

I - reconhecimento de firma, devendo o agente adminis-
trativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de 
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento 
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